
 diário oficial Nº 34.664  27 Terça-feira, 10 DE AGOSTO DE 2021

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; acórdão nº 38.701 nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1999306380 que tramitou nas câmaras cíveis reunidas; 
art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, SilENE caSTElo BraNco 
da foNSEca, mat. nº 3214621/1, na função de Sociólogo, pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará-
faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.857,63 
(quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor da Presidência - GEP-

daS-11-3 – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.560,76
  429,05

  1.248,61
 1.619,21
  4.857,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687943
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2092 de 26 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/179756.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, §§ 2º e 3º da 
lei complementar nº 22/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e 
§ 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, oTaVio MorEira GoMES, mat. nº 702463/2, no cargo de 
investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Po-
lícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.188,67 (treze mil, cento e oitenta e oito reais e sessenta 
e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
complementação Pecuniária – 80%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 5%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Almoxarifado da 

divisão de recursos Materiais – fG-4 – 40%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.653,03
1.322,42
1.653,03
1.157,12
1.157,12
1.157,12

82,65
60,43

4.945,75
13.188,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687946
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.099 de 26 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/182779.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGE-
PrEV; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MarilENE faUS-
TiNo TEiXEira, mat. nº 6309674/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.758,98 
(cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Adicional pelo exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar - GD-2 – 60%
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.059,00
864,78
383,20
292,38

2.159,62
  5.758,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687951
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.137 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/225932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aGaSSiS fEiToSa da SilVa, mat. 
nº 58262/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.142,77 (cinco mil, 
cento e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação Progressiva 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.142,82
214,28

1.071,41
  1.714,26
  5.142,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 688740
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria dec NUL aP Nº 2.236 de 05 de aGosto de 2021
dispõe sobre a dEclaraÇÃo dE NUlidadE da PorTaria re Nº 1.261 de 
30/07/2021, rEfErENTE ao ProcESSo 2014/581107.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o poder de autotutela da administração Pública, através do 
qual pode rever seus atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os 
quando inoportunos;
considerando o óbito do ex-segurado Jorge luiz de Souza em 14/04/2021, 
antes da efetivação de sua aposentadoria por Tempo de contribuição, con-
cedida através da Portaria aP nº 1.261, de 30/06/2021, no bojo do proces-
so 2014/581107, resolve:
i – declarar a Nulidade da Portaria aP nº 1.261 de 30/06/2021, que apo-
sentou JorGE lUiZ dE SoUZa, em razão de seu óbito ocorrido em 14 de 
abril de 2021, com fulcro na Súmula nº 346 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 689887


